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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 45/2025COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 25984/2025

O Município de Jandira, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ: 46.522.991/0001-73, com sede na Rua: EltonSilva, nº. 1000 – Parque JMC - Centro - CEP: 06.600-025 – Jandira - SP, torna público que, realizará Dispensade Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do artigo Nº. 75, inciso II daLei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguirdefinidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
Data limite para apresentação da Proposta: 27/11/2025, às 17H00

Referên.ia de Horários: Horário de Brasília
Endereço físi.o para envio da proposta: Rua: Elton Silva, nº. 1.000 – Parque JMC -Centro - Cep: 06.600-025 – Jandira - SPEndereço de E-mail para envio da proposta: recebimento.compras@jandira.sp.gov.brLink do Aviso de Dispensa: https://www.jandira.sp.gov.br/licitacoes.php

1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A presente Dispensa de Licitação, se fundamenta no art. 75, inciso II da Lei de nº. 14.133/2021, que permite adispensa de licitação para valores que não ultrapassem os limites estabelecidos para contratação de bens eserviços comuns de pequeno valor, desde que devidamente justificada e observadas as exigências legais.
2. DO OBJETO
Constitui o objeto desta Dispensa de Licitação a “AQUISIÇÃO DE 1.000 (HUM MIL) LÂMPADAS DE LED,em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Administração, EM CONFORMIDADE COM A LEI N°14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021, ART. 75, INCISO II”.

2.1.Compõem este Edital, além das .ondições espe.ífi.as, os seguintes do.umentos:
2.1.1. ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR;
2.1.2. ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA;
2.1.3. ANEXO III – PESQUISA DE PREÇOS;
2.1.4. ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA;
2.1.5. ANEXO V - AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO.
3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, previstano orçamento do Poder Executivo Municipal de Jandira - SP, para exercício de 2025, na classificação abaixo:

ÓRGÃO DA
DESPESA

ELEMENTO
ECONÔMICO

FUNCIONAL E
PROGRAMÁTICA FONTE VALOR SECRETARIA

05.10.00 3.3.90.30.00 04.122.7001.2234 01 R$ 10.165,00 Administração
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4. DO VALOR ESTIMADO
4.1. O valor global estimado para a contratação será de R$ 10.165,00 (Dez mil, .ento e sessenta e.in.o reais).
5. JUSTIFICATIVA
5.1. Considerando a urgência da demanda e a compatibilidade dos preços com os preços praticados nomercado, além da inviabilidade da realização do processo licitatório sem prejuizo à continuidade dos serviçose/ou à execução das atividades do orgão, justifica-se a contratação direta, nos termos da legislação aplicável.
6. PERÍODO PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO:
6.1 A presente DISPENSA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) D�AS ÚTE�S, a partir dadata da divulgação no Site Oficial da Prefeitura do Município de Jandira, para envio da proposta comercialatravés do e-mail recebimento.compras@jandira.sp.gov.br fazendo referência a D�SPENSA DEL�C�TAÇÃO Nº. 45/2025.
6.1.Limite para Apresentação da Proposta de Preços e Documentos: 27/11/2025 às 17H00.
7. PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO E REAJUSTE E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA:
7.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo IV , deste Aviso.
7.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste A v i s o d eD i s p e n s a d e L i c i t a ç ã o , serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.
7.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários e globais, constantes neste Aviso deDispensa de Licitação, devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.
7.4 Reajuste de Preços
7.4.1. Os preços contratados serão reajustados, por ocasião de eventual prorrogação do contrato ou instrumentoequivalente, com base na variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC/IBGE) ououtro índice oficial que venha substituí-lo, apurado no período compreendido entre a data da apresentação daproposta e o mês imediatamente anterior da prorrogação.
7.4.2. Caso o índice de reajuste não ocorra até a data da prorrogação, será utilizado o último índice oficialdivulgado, procedendo-se à compensação ou ajuste na próxima atualização, se necessário.
7.4.3. O reajuste não exime as partes do cumprimento das demais obrigações contratuais, permanecendoinalteradas as demais condições do contrato ou instrumento equivalente.

7.5. Atualização Monetária
7.5.1. Na hipótese de atraso nos pagamentos devidos pela Administração, haverá atualização monetáriado valor devido, desde a data prevista para pagamento até a data da efetiva quitação, com base nacaderneta de poupança e serão acrescidos dos juros de mora legais, conforme previstos nos dispostosnas Leis Federais de números 9.494/97 e 11.960/99, pro rata tempore.
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8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, comfundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta deMENOR PREÇO GLOBAL.
8.2 Previamente a análise dos documentos de habilitação, a Administração verificará o eventualdescumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeçamediante a consulta a cadastros.
9. CONSULTAS PRÉV�AS
9.1. informativos oficiais, tais como:a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral daUnião (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- Geral da União(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, porforça do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela práticade ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio depessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
9.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, ogestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de OcorrênciasImpeditivas Indiretas.
9.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,dentre outros.
9.5. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.
9.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor consultada nos documentos porele abrangidos.
9.7. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação, ou encaminhar, quando solicitado pelaAdministração, a respectiva documentação atualizada.
9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueleslegalmente permitidos.
9.9. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for afilial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, casoexigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somenteem nome da matriz.
9.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentospertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessascontribuições.
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10. DOCUMENTOS DE HAB�L�TAÇÃO
10.1 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:
10.1.1. Os documentos de habilitação, serão solicitados somente para o Licitante classificado em primeirolugar, quais sejam:
10.2. Habilitação Jurídi.a e Fis.al:
10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;
10.2.2. Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedadescomerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores;Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamenteregistrados em se tratando de sociedades civis com ou sem finslucrativos. Quando se tratar de empresa públicaserá apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual –MEI;
10.2.3. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativosa TributosFederais e à Dívida Ativa da União;
10.2.4. Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;
10.2.5. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;
10.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
10.2.7. Certidão atualizada das ações relativas a falência e à recuperação judicial, expedida pelo distribuidor dasede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, se for o caso, comprazo de validade em vigor na data de entrega dos envelopes, ou emitida em até 90 (noventa) dias anteriores àdata da entrega dos envelopes, caso não possua prazo de validade indicado.
10.3. Qualifi.ação Té.ni.a:
10.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,quantidades e prazos com o objeto desta Dispensa de Licitação, mediante apresentação de atestado(s) de.apa.idade té.ni.a emitido(s), que .omprovem a exe.ução de serviços .ompatíveis .om o objetoli.itado.
10.3.2. O(s) atestado(s) estar(em) emitido(s) em nome da empresa licitante, contemplando o objeto proposto,observando-se o limite de 50% (.inquenta por .ento) do quantitativo do objeto li.itado.
11. PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
11.1 O prazo de entrega do objeto desta Li.itação será de 15 (quinze) dias .orridos, .ontados dore.ebimento da Nota de Empenho e da respe.tiva Autorização de Forne.imento (A.F.)
11.2. O prazo de entrega poderá ser prorrogado mediante apresentação por escrito, da Contratada, dejustificativa devidamente fundamentada.
11..3. Se o prazo de entrega coincidir com o dia em que a Prefeitura Municipal de Jandira não tenhaatendimento ao público, este será automaticamente prorrogado até o primeiro dia útil subsequente.
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12. DO PAGAMENTO
12.1. O pagamento será efetuado pelo contratante até 30 (trinta) dias úteis do mês subsequente, medianteapresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021.
12.1.1 Os serviços/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com asespecificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos noprazo de15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação daspenalidades.
12.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrançaequivalente apresentado, expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

12.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância queimpeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
12.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, deverá ser obrigatoriamente acompanhado dacomprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidadede acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionadano art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
13. DAS PENAL�DADES

Nos termos do artigo 156 a 181 da Lei de nº. 14.133/2021, ficam previstas as seguintes penalidades aocontratado, em caso de inadimplemento, atraso, ou inexecução do objeto:
13.1.1. Advertência escrita, nos casos de infrações leves ou corrigíveis;
13.1.2. Multa de mora de até 0.5% (meio por cento) por dia de atraso , limitada a 10% do valor contratado;
13.1.3. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) do valor total contratado em caso de inexecuçãototal ou parcial;
13.1.4. �mpedimento de licitar e contratar com o ente contratante por até 03 (três) anos;
13.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos maisgraves.
A aplicação de penalidades será precedida de processo administrativo, garantido-se o contraditório e a ampladefesa.
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14. DAS IMPUGNAÇÕES, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DOS RECURSOS
14.1. Os esclarecimentos pretendidos serão dirigidos a Diretoria de Compras e Licitações, preferencialmenteatravés do E-mail: recebimento.compras@jandira.sp.gov.br.
14.2. Não serão respondidos questionamentos orais (através de telefone).
14.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial eencaminhado a empresa Impugnante.
14.4. Ao final dos trâmites desta licitação, havendo intenção de interposição de recurso a interessada deveráapresentar razões no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de divulgação do ato a ser discutido.
15. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
15.1 - Encerradas as fases de classificação das propostas comerciais e habilitação, e exauridos eventuaisrecursos administrativos, o processo será encaminhado à autoridade superior, que poderá:
I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
II - revogar o processo por motivo de conveniência e oportunidade;
III - proceder à anulação do processo, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presenteilegalidade insanável;
IV - adjudicar o objeto e homologar o processo.
16. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DA DISPENSA
16.1. O resultado final desta Dispensa de Licitação, será publicado no Site Oficial da Prefeitura do Município deJandira.
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1 Poderá o Município revogar o presente Aviso de Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, porconveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.
17.2 O Município deverá anular o presente Aviso de Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, sempreque acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.
17.3 A anulação do procedimento de Dispensa de Licitação, não gera direito à indenização, ressalvada odisposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.
17.4 Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justodecorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.

Jandira, 14 de Novembro de 2025.
_____________________________________

WILLIAN JARDIM PINHEIRO
Secretário Municip�l de Administr�ção
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ANEXO: I
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP

DESCRIÇÃO D
 NECESSID
DE
A presente contratação tem como finalidade atender à necessidade urgente de reposição e substituição de

lâmpadas inoperantes nas repartições públicas vinculadas à administração municipal.
Nos últimos meses, foram registradas diversas ocorrências de falhas no sistema de iluminação interna e

externa de prédios públicos, incluindo setores administrativos, escolas, unidades de saúde e demais
dependências.Essas falhas têm provocado ambientes escuros e insalubres, prejudicando o atendimento ao
público, comprometendo a segurança dos servidores e visitantes, e impactando negativamente na eficiência das
atividades administrativas.

A demanda é considerada emergencial porque a ausência de iluminação adequada em locais de
circulação e trabalho coloca em risco a integridade física dos servidores e usuários, podendo causar acidentes e
interrupções nas atividades públicas essenciais.

Dessa forma, a aquisição de lâmpadas Led, com especificações técnicas padronizadas e compatíveis com
as instalações existentes, é imprescindível para:

· Restabelecer de imediato a iluminação nas repartições públicas;
· Assegurar condições adequadas de trabalho e atendimento ao público;
· Reduzir o consumo de energia elétrica e os custos de manutenção a médio e longo prazo;
· Adequar-se às políticas de sustentabilidade e eficiência energética.

Portando, a presente contratação busca garantir a continuidade e segurança dos serviços públicos
essenciais, o que justifica a adoção do procedimento de dispensa de licitação, conforme o art. 75, inciso II, da Lei
n° 14.133/2021.

PREVISÃO D
 CONTR
T
ÇÃO
A presente contratação está prevista no Plano Anual de Contratações (PAC) do exercícios de 2025, no

item referente à aquisição de materiais elétricos e de iluminação para manutenção predial das unidades
administrativas.
REQUISITOS D
 CONTR
T
ÇÃO

A contratação deve atender aos requistos técnicos, operacionais e administrativo necessários para garantir
a eficiência, durabilidade e compatibilidade das lâmpadas com as instalações elétricas existentes nas repartições
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públicas, assegurando também a entrega imediata, em ração da situação emergencial constatada.
No aspecto técnico, as lâmpadas deverão ser tipo tubular LED, com base G13, potência mínima de

18wtts, bivolt automático (100 a 240 volts) e temperatura de cor de 6.500 kelvin (branco frio). Devem possuir
fluxo luminoso minimo de 1.800 lúmens e índice de reprodução de cor igual ou superior a 80, garantindo boa
iluminação e conforto visual nos ambientes de trabalho. A vida útil mínima exigida é de 25.000 horas de
funcionamento contínuo, com eficiência energética classe A ou superior no Programa Brasileiro de Etiquetagem
(PBE/INMETRO). Todas as lâmpadas deverão ser insentas de mercúrio, apresentar grau de proteção mínima
IP20 e possuir selo de conformidade do INMETRO, atendendo às normas da ABNT aplicáveis. O fornecedor
deverá garantir um período mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação ou desempenho.

Em relação aos requisitos operacionais, os produtos deverão estar disponíveis para entrega imediata,
considerando que a demanda possui caráter emergencial e não admite prorrogação. O fornecedor deverá
realizar a entrega no local designado pelo setor de manutenção ou no almoxarifado central, devidamente
embalados e acompanhados das notas fiscais e certificados de conformidade. O recebimento será feito mediante
conferência e atesto por servidor responsável, que verificará a integridade, quantidade e conformidade técnica
do material entregue. O transporte deverá garantir que as lâmpadas cheguem em perfeitas condições, sem
danos físicos ou comprometimento de suas características técnicas.

Nos aspectos administrativos, a empresa fornecedora deverá estar devidamente habilitada e regular junto
aos órgãos públicos competentes, apresentando situação fiscal e trabalhista regular. A contratação será
formalizada por dispensa de licitação, conforme o artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, em razão do caráter
emergencial e da necessidade de continuidade do serviço público. O critério de seleção será o menor preço
unitário, desde que atendidas todas as especificações técnicas e condições de fornecimento. O pagamento será
realizado após a entrega e aceitação definitiva dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal e atesto do
setor componente. O fornecedor será responsável pela substituição imediata de qualquer item que apresente
defeito durante o período de garantia.

Do ponto de vista da sustentabilidade, a contratação prioriza a utilização de lâmpadas de tecnologia LED,
que são mais eficientes e ambientalmente corretas, livres de substâncias tóxicas e com menor consumo de
energia elétrica. Recomenda-se que as embalagens utilizadas sejam recicláveis ou reutilizáveis, minimizando o
impacto ambiental decorrente do fornecimento. A adoção dessa tecnologia está alinhada às diretrizes da
Administração Pública voltados à eficiência energética, à sustentabilidade e à redução de custos operacionais.

Dessa forma, os requistos definidos asseguram que o produto a ser adquirido seja tecnicamente
compátivel, ambientalmente responsável, economicamente vantajoso e fornecido dentro do prazo necessário à
solução da situação emergencial, garantindo a continuidade e segurança dos serviços públicos.
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ESTIM
TIV
 D
 QU
NTID
DE D
 CONTR
T
ÇÃO
Com base nos levantamentos realizados pela equipe de manutenção predial, estima-se a necessidade de:

ITEM DESCRIÇÃO UND QU
NTID
DE ESTIM
D

1 LAMPADA TUBULAR TB LED 1850LM; 18W; BIVOLT; 6.500K;

POTÊNCIA: 18W; TENSÃO: 100-240V
UND 500

2 LAMPADA LED TUBE GLASS 9W 6.500K UND 500
TOT
L GER
L UND 1.000

LEV
NT
MENTO DE MERC
DO

Foram realizados levantamento de mercado provenientes de pesquisa realizadas em Banco de Preços
Públicos visando buscar a melhor solução para o problema existe, sendo estudados processos de contratações
semelhantes feitas por este e outros órgãos na região, por meio de consultas a outros editais, com a finalidade
de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às
necessidades da Administração.

Em sede de informação para a pesquisa de mercado, foram realizados consultas em
www.bancodepreços.com.br no dia 06/11/2025.

ESTIM
TIV
 DO V
LOR D
 CONTR
T
ÇÃO
O custo estimado da contratação é de R$ 10.165,00 (dez mil e cento e sessenta e cinco reais).

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE.
ESTID
D


V
LOR
UNIT.

V
LOR
TOT
L

1 LAMPADA TUBULAR TB LED 1850LM; 18W; BIVOLT;
6.500K; POTÊNCIA: 18W; TENSÃO: 100-240V

UND 500 R$ 8,65 R$ 4.325,00

2 LAMPADA LED TUBE GLASS 9W 6.500K UND 500 R$ 11,68 R$ 5.840,00
TOT
L GER
L UND 1.000 R$ 10.165,00

DESCRIÇÃO D
 NECESSID
DE COMO UM TODO
A solução consiste na substituição integral das lâmpadas queimadas ou ineficientes por modelos LED

tubulares, com entrega imediata e instalação pelas equipes técnicas da Prefeitura.
Essa substituição garantirá:

· Maior eficiência energética (redução de até 50% no consumo);
· Melhor qualidade da iluminação;
· Diminuição de custos com manutenção e substituições futuras;
· Ambiente mais seguro e adequado para o atendimento ao público.

http://www.aripuana.mt.gov.br/
mailto:licitacao@aripuana.mt.gov.br


Praça São Francisco de Assis, 128 – CEP 78.325-000 – Aripuanã-MT – Cx. Postal 91– Fone: (066) 3565-3900
Site: http://www.aripuana.mt.gov.br e-mail: licitacao@aripuana.mt.gov.br

JUSTIFIC
TIV
 P
R
 O P
RCEL
MENTO OU NÃO D
 SOLUÇÃO
Não se recomenda o parcelamento da contratação, pois:

· Trata-se de produto padronizado e homogêneo;
· O fornecimento conjunto reduz custos logísticos e de aquisição;
· A urgência da demanda requer uma contratação única para entrega imediata.

Assim, a contratação não será parcelada, sendo realizada em lote único.

DEMONSTR
TIVO DOS RESULT
DOS PRETENDIDOS
Com a contratação pretende-se restabelecer as condições adequadas de iluminação nas repartições

públicas, garantindo a continuidade dos serviços e segurança de servidores e usuários. A substituição das
lâmpadas queimadas por modelos de tecnologia LED proporcionará melhoria na qualidade da iluminação maior
eficiência energética e redução do consumo de eletricidade, gerando economia para administração pública.

Espera-se ainda reduzir os custos de manutenção, uma vez que lâmpadas LED possuem maior
durabilidade e exigem menor frequência de reposição. A modernização do sistema de iluminação contribuirá para
um ambiente e trabalho mais seguro, confortável e produtivo, refletindo positivamente na qualidade do
atendimento ao público.

Além dos benefícios operacionais e econômicos, a adoção de lâmpadas LED promove sustentabilidade
ambiental, pois reduz o descarte de materiais e elimina o uso de substância tóxicas, como o mercúrio presente
nas lâmpadas fluorescentes.

Dessa forma, o resultado pretendido com esta contratação é assegurar a eficiência, a economia, a
sustentabilidade e continuidade dos serviços públicos essenciais, por meio da reposição imediata das lâmpadas
e da melhoria da infraestrutura de iluminação das repartições.
PROVIDÊNCI
 
 SEREM 
DOT
D
S PEL
 
DMINISTR
ÇÃO PREVI
MENTE À CONTR
T
ÇÃO

Não há nenhuma necessidade de adaptação direta para o inicio dos trabalhos relativos à contratação.

CONTR
T
ÇÕES CORREL
T
S E/OU INTERDEPENDENTES
Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a contratação

pretendida.

DESCRIÇÃO DOS POSSIVEIS IMP
CTOS 
MBIENT
IS E D
S RESPECTIV
S MEDID
S MITIG
DOR
S
QUE PODEM SER 
DOT
D
S

A aquisição e utilização de lâmpadas LED apresentam, em sua maioria, impactos ambientais positivos,
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principalmente pela substituição de lâmpadas fluorescentes convencionais, que contêm substâncias tóxicas,
como o mercúrio. As lâmpadas LED não possuem metais pesados em sua composição, consomem menos
energia elétrica e possuem vida útil significativamente superior, reduzindo a geração de resíduos e a
necessidade de descarte frequente.

Entretanto, como todo produto eletroeletrônico, as lâmpadas LED também geram resíduos ao final de sua
vida útil, o que exige atenção quanto ao descarte correto e à destinação ambientalmente adequada. Caso sejam
descartadas de forma incorreta, podem contribuir para o aumento do volume de lixo urbano e causar impactos
indiretos, como a poluição do solo e a sobrecarga de aterros sanitários.

Para mitigar esses impactos, recomenda-se que a Administração Pública adote práticas de gestão
sustentável, garantindo o encaminhamento das lâmpadas inservíveis para pontos de coleta específicos ou
empresas especializadas em logística reversa, conforme previsto na Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei
nº 12.305/2010). É importante também exigir dos fornecedores o cumprimento das normas ambientais vigentes,
incluindo a responsabilidade pelo recolhimento e destinação final dos produtos substituídos, sempre que
possível.

Outra medida mitigadora relevante é a concientização dos servidores responsáveis pela manutenção e
substituição das lâmpadas, orientando-os quanto ao manuseio seguro, ao acondicionamento temporário e à
entrega dos materiais a locais de descarte apropriados. A utilização de embalagens recicláveis ou
reaproveitáveis durante o fornecimento também contribui para a redução de resíduos e alinhamento com as
políticas públicas de sustentabilidade.

Assim, a contratação proposta, além de atender a uma necessidade emergencial, contribui para a adoção
de práticas ambientalmente responsáveis e sustentáveis no âmbito da Administração Pública, minimizando
impactos negativos e promovendo benefícios ambientais diretos e indiretos.
POSICION
MENTO CONCLUSIVO 
CERC
 D
 VI
BILID
DE D
 CONTR
T
ÇÃO

Conclui-se pela adequação técnica e econômica da contratação, considerando o caráter emergencial e a
necessidade imediata e reposição das lâmpadas.

A aquisição é justificada, vantajosa e ambientalmente adequada, atendendo aos princípios da eficiência,
economicidade e sustentabilidade.

Assim, recomenda-se a contratação direta por dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso VII, da
Lei n° 14.133/2021, com base no presente Estudo Técnica Preliminar.

Jandira, 07 de novembro de 2025
WILI
M J
RDIM PINHEIRO

Secretário Municipal de Administração
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ANEXO: II
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBEJETO
ITEM DESCRIÇÃO UND QU
NTID
DE ESTIM
D


1 LAMPADA TUBULAR TB LED 1850LM; 18W; BIVOLT; 6.500K;
POTÊNCIA: 18W; TENSÃO: 100-240V

UND 500

2 LAMPADA LED TUBE GLASS 9W 6.500K UND 500
TOT
L GER
L UND 1.000

O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição emergencial de lâmpadas tubulares LED,
destinadas à reposição de unidades inoperantes nas repartições públicas municipais. O fornecimento visa
garantir o funcionamento adequado dos sistemas de iluminação interna e externa das dependência
administrativas, assegurando segurança, eficiência energética e continuidade dos serviços públicos.

2. DESCRIÇÃO D
 NECESSID
DE
A presente contratação tem como finalidade atender à necessidade urgente de reposição e substituição de

lâmpadas inoperantes nas repartições públicas vinculadas à administração municipal.
Nos últimos meses, foram registradas diversas ocorrências de falhas no sistema de iluminação interna e

externa de prédios públicos, incluindo setores administrativos, escolas, unidades de saúde e demais
dependências.Essas falhas têm provocado ambientes escuros e insalubres, prejudicando o atendimento ao
público, comprometendo a segurança dos servidores e visitantes, e impactando negativamente na eficiência das
atividades administrativas.

A demanda é considerada emergencial porque a ausência de iluminação adequada em locais de
circulação e trabalho coloca em risco a integridade física dos servidores e usuários, podendo causar acidentes e
interrupções nas atividades públicas essenciais.

Dessa forma, a aquisição de lâmpadas Led, com especificações técnicas padronizadas e compatíveis com
as instalações existentes, é imprescindível para:

· Restabelecer de imediato a iluminação nas repartições públicas;
· Assegurar condições adequadas de trabalho e atendimento ao público;
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· Reduzir o consumo de energia elétrica e os custos de manutenção a médio e longo prazo;
· Adequar-se às políticas de sustentabilidade e eficiência energética.

Portando, a presente contratação busca garantir a continuidade e segurança dos serviços públicos
essenciais, o que justifica a adoção do procedimento de dispensa de licitação, conforme o art. 75, inciso II, da Lei
n° 14.133/2021.

3. REQUISITOS D
 CONTR
T
ÇÃO
A contratação deve atender aos requistos técnicos, operacionais e administrativo necessários para garantir

a eficiência, durabilidade e compatibilidade das lâmpadas com as instalações elétricas existentes nas repartições
públicas, assegurando também a entrega imediata, em ração da situação emergencial constatada.

No aspecto técnico, as lâmpadas deverão ser tipo tubular LED, com base G13, potência mínima de
18wtts, bivolt automático (100 a 240 volts) e temperatura de cor de 6.500 kelvin (branco frio). Devem possuir
fluxo luminoso minimo de 1.800 lúmens e índice de reprodução de cor igual ou superior a 80, garantindo boa
iluminação e conforto visual nos ambientes de trabalho. A vida útil mínima exigida é de 25.000 horas de
funcionamento contínuo, com eficiência energética classe A ou superior no Programa Brasileiro de Etiquetagem
(PBE/INMETRO). Todas as lâmpadas deverão ser insentas de mercúrio, apresentar grau de proteção mínima
IP20 e possuir selo de conformidade do INMETRO, atendendo às normas da ABNT aplicáveis. O fornecedor
deverá garantir um período mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação ou desempenho.

Em relação aos requisitos operacionais, os produtos deverão estar disponíveis para entrega imediata,
considerando que a demanda possui caráter emergencial e não admite prorrogação. O fornecedor deverá
realizar a entrega no local designado pelo setor de manutenção ou no almoxarifado central, devidamente
embalados e acompanhados das notas fiscais e certificados de conformidade. O recebimento será feito mediante
conferência e atesto por servidor responsável, que verificará a integridade, quantidade e conformidade técnica
do material entregue. O transporte deverá garantir que as lâmpadas cheguem em perfeitas condições, sem
danos físicos ou comprometimento de suas características técnicas.

Nos aspectos administrativos, a empresa fornecedora deverá estar devidamente habilitada e regular junto
aos órgãos públicos competentes, apresentando situação fiscal e trabalhista regular. A contratação será
formalizada por dispensa de licitação, conforme o artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, da necessidade de
continuidade do serviço público. O crítério de seleção será o menor preço unitário, desde que atendidas todas as
especificações técnicas e condições de fornecimento. O pagamento será realizado após a entrega e aceitação
definitiva dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal e atesto do setor componente. O fornecedor será
responsável pela substituição imediata de qualquer item que apresente defeito durante o período de garantia.
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Do ponto de vista da sustentabilidade, a contratação prioriza a utilização de lâmpadas de tecnologia LED,
que são mais eficientes e ambientalmente corretas, livres de substâncias tóxicas e com menor consumo de
energia elétrica. Recomenda-se que as embalagens utilizadas sejam recicláveis ou reutilizáveis, minimizando o
impacto ambiental decorrente do fornecimento. A adoção dessa tecnologia está alinhada às diretrizes da
Administração Pública voltados à eficiência energética, à sustentabilidade e à redução de custos operacionais.

Dessa forma, os requistos definidos asseguram que o produto a ser adquirido seja tecnicamente
compatível, ambientalmente responsável, economicamente vantajoso e fornecido dentro do prazo necessário à
solução da situação emergencial, garantindo a continuidade e segurança dos serviços públicos.

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
A execução do objeto será realizada sob a forma de fornecimento de materiais, cabendo à empresa

contratada entregar as Lâmpadas nas quantidades e especificações definidas, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias úteis e contar do recebimento da ordem de fornecimento. A entrega deverá ocorrer no Almoxarifado Central
localizado no endereço - Rua Heneide Storni Ribeiro n° 75 – Jardim Alvorada - Jandira/SP, devidamente
acompanhada das notas fiscais.

A instalação das lâmpadas será realizada pelas equipes de manutenção elétrica do órgão contratante, não
cabendo à empresa fornecedora qualquer serviço de montagem ou instalação.

5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO DE P
G
MENTO
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis do mês subsequente , mediante a apresentação

fiscal/fatura, devendo apresentar juntamento o relatório de serviços realizados no Município de Jandira.
O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente,

condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/ Fatura apresentada em relação aos serviços
efetivamente prestados e aos materiais empregados.

As notas fiscais/faturistas que apresentarem incorreção serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada no Banco
informado pelo licitante.

A Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante a consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no art. 68 da Lei 14.133/2021.

http://www.aripuana.mt.gov.br/
mailto:licitacao@aripuana.mt.gov.br


Praça São Francisco de Assis, 128 – CEP 78.325-000 – Aripuanã-MT – Cx. Postal 91– Fone: (066) 3565-3900
Site: http://www.aripuana.mt.gov.br e-mail: licitacao@aripuana.mt.gov.br

6. FORM
 E CRÍTERIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR

A seleção do fornecedor ocorrerá por dispensa de licitação, conforme previsto no artigo 75, inciso II, da Lei
n° 14.133/2021.

O critério de julgamento adotado será menor preço unitário, desde que atendidas todas as especificações
técnicas exigidas e condições de fornecimento estabelecida neste Termo de Referência. Somente serão aceitas
propostas de empresas que comprovem regularidade fiscal e trabalhista, bem como experiência compatível com
objeto contratado.

7. ESTIM
TIV
 DO V
LOR D
 CONTR
T
ÇÃO
O custo estimado da contratação é de R$ 10.165,00 (dez mil e cento e sessenta e cinco reais).

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE.
ESTID
D


V
LOR
UNIT.

V
LOR
TOT
L

1 LAMPADA TUBULAR TB LED 1850LM; 18W; BIVOLT;
6.500K; POTÊNCIA: 18W; TENSÃO: 100-240V

UND 500 R$ 8,65 R$ 4.325,00

2 LAMPADA LED TUBE GLASS 9W 6.500K UND 500 R$ 11,68 R$ 5.840,00
TOT
L GER
L UND 1.000 R$ 10.165,00

8. 
DEQU
ÇÃO ORÇ
MENTÁRI


A aquisição é justificada, vantajosa e ambientalmente adequada, atendendo aos princípios da eficiência,
economicidade e sustentabilidade.

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Municipal, mediante a dotação a ser indicada pela Secretaria Municipal de Finanças em momento
oportuno.

Jandira, 07 de novembro de 2025.

WILI
M J
RDIM PINHEIRO
Secretário Municipal de Administração
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ANEXO: III
MAPA DE PREÇOS
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ANEXO: IV
FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇOS – (MODELO)

PROCESSO Nº. 25984/2025DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 45/2025
LICITANTE:END. COMERCIAL: UF:CEP: FONE/FAX: CONTATO:INSCR. ESTADUAL: CNPJ:DATA: VALIDADE DA PROPOSTA: PRAZO DE EXECUÇÃO:

ITEM DESCRITIVO VALOR
TOTAL

(Espe.ifi.ar os produtos/materiais ofertados .onforme anexo I deste edital)
Validade da Proposta:
Condições de Pagamento:
Garantia (SE HOUVER)
Declaro estar ciente e de acordo com as especificações contidas no anexo I e as normas do edital.
(data)
________________________________________________________(nome, .arimbo e assinatura do representante legal da empresa)
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ANEXO: V
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO (A.F.)

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nº. 45/2025Data: ___/____/2024Pro.esso nº. 25984/2025

FORNECEDOR:________________________________________________________________________C.N.P.J________________________________________________________________________________ENDEREÇO:_______________________________________________________________Nº___________CIDADE:________________________________UF:________________FONE:FAX: _________________INSCRIÇÃO ESTADUAL: ____________________________________________________________

ITEM UNID QUANT ESPECIFICAÇÃO PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL

VALOR TOTAL
PRAZO DE ENTREGA: ________________________________________________________
LOCAL DE ENTREGA: _________________________________________________________
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: __________________________________________________ORGÃO: _______________________________________ DESTINO: _______________________

Jandira, ____/____/_______
_________________________Secretário Municipal
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